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2784453- C3/ 2021-00239/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

 

Processo: 202040601306 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SINARA DE SOCORRO LOURENCO MEDEIROS NUNES, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/11/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/12/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 02/11/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) de acordo com a lesão 

apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

                                                           
4
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

5
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as respectivas notas fiscais foram trazidas aos 

autos, bem como não se observa receituário médico correspondente, de maneira que não há como afirmar que 

os procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional7. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

                                                                                                                                                                                                         
6
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos8, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

 

DO TETO INDENIZATÓRIO – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Com isso, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase ou 

palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização neste 

teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

Neste sentido, informa-se que a vítima já recebeu em sede administrativa a quantia de R$ 100,00 (cem reais) 

correspondente ao gasto comprovado naquela esfera, o que pode ser verificado pelas cópias que seguem. 

Dessa forma, considerando a ausência de qualquer comprovante de gastos nos autos, ausente direito do 

autor a qualquer complementação devendo ser julgados improcedentes os pedidos.  

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

                                                           
8
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

                                                                                                                                                                                                         
11

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrita sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas.   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 5 de fevereiro de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SINARA DE SOCORRO LOURENCO MEDEIROS NUNES, em curso perante 

a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00515064420208250001. 

  

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
SINARA DO SOCORRO LOURENCO
MEDEIROS

MBM SEGURADORA S/A
3200168888 Aracaju Invalidez Permanente

02/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE T12.
TRAUMA NO JOELHO DIREITO E ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO COLUNA(ARTRODESE)
TRATMENTO CONSERVADOR NOS JOELHOS(P1/2/8/22)
DIMINUIÇÃO DO ARCO DO MOVIMENTO DA COLUNA TORÁCICA.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DA COLUNA TORÁCICA.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade do segmento
torácico da coluna vertebral 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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FUNDAçÃ0 BENEFICÊNCrA r{O§pITÁn DE CIRUR.GTA
SERVIÇO DE NEURoCIRURGTA DR. IOSTAS DANTAS PASSOS

L--

hospjtalâr para acompanh
Solicito afastamento

CIll-10: S330

SIN^ARA DO SOCORB,O I-OURENçO MEDEIROS,46 anos

Data do internâmento no HUSE: OZ/1.!/20t9
Data do internamento no HC: t9/:-]./2019
Data da cirurgia: 2O/L7/2OL9
Datâ da alta: z2lLL/2O1.9

vítima de acidente motociclístico día 0z /11,/2079 após perda do controle, com capaccrc.
Relata perdâ momentânea de consciência, sem vômitos, aprâseniando lombar rntensa qr" frorruuao movimento de tronco. Queixa de dor em face medial de coxa e perna até tornozelo, do. que p,o.a
à palpação local. Em exame de imagem foi constatado fratura ie vértebra T12, senrto indicaoo
tratamento cirúrgico.

Ao exame: Acordada, lúcida e orientada
Irorça limitada por dor em MMll, pior à esquerda, piora à palpação de face medial.
Iteíle)ios pâteial'es grau 4 bilateralmelto
Aquileu grau 2
Áusência de Clônus ou BabÍnski

submetido a Artrodêse de coluna lornbar via posterlor quatro níveis (T10-L-1il
por.l)r. Ricardo Motta, sem intercorrências e com bca evolução pós-operatória, queixa ric
dor em local de ferida operatória, sem irradiação para MIúII, mantém força grau 5 em MII.].
Apresentando-se, no momento, eupneica, afebril, sem dor local, sem sinais flogístico,..
Deambula com certa dificuldade por queixa de dor local. 0 paciente está scm déficits
motores. controle álgico adequado. Encontra-se, portanto, em condições de receber al,.a

amento ambulatori
das atividades labo

al com a rsl'r"cci"u:"gi: n, I l.ipi:;: Ci- -.
rars p

22/tI 01ç

NEUROC IA
cltl\4 0Í1

REI..ATÓRTO MEDSC@

r tcmpo 90 diâs.b

p. 53
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SINARA DO SOCORRO LOURENCO
MEDEIROS

MBM SEGURADORA S/A

3200168888 Aracaju Invalidez Permanente

02/11/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/07/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE T12.
TRAUMA NO JOELHO DIREITO E ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO COLUNA(ARTRODESE) E TRATMENTO CONSERVADOR NOS JOELHOS.
ALTA MEDICA.
DIMINUIÇÃO DO ARCO DO MOVIMENTO DA COLUNA TORÁCICA.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DA COLUNA TORÁCICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@(P2)
FEITA REVISÃO DA AMD, EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA CONFORME TABELA PREVISTA EM
LEI VIGENTE. VALORAÇÃO MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

p. 56



o i-iüEn PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Es.olhâ o(s) tipo(§) de cobeítura: E DAMS (DEspEsas DÉ Âss6IÊNcra MÉDrca E SUPTEMENTARES) fl trvnttotz rrnrrtal.lelre I roonrr

2'Ne do sinistío ouAstl 3 -CPF da vitiÍna:

-4q
4 - Nome completo da vhima

a)

REctsrRo oE tN FoBMAçÕts cADÂsrRAts E FAtxa oE REN oa ME Nsat DA pEssoa f Í$ cÂ {víÍtMÁ,/B EN EErcrÁRro/REpRESENTÂNÍE LEGAT) - ctRcutaR 5u5Ep Nq 445/2012

6. CPF

7ÉS{rSFE59RA IP€zA
E8

o+
9 - Númerol

12 - Cidade:

NP,AC.A
13 1 6/W

-4s65
TE

19 - Profissão do R€presentante Legal

20. R€NDÂ MENSÂI. DO TITULAR DA CONTA:

E REcuso |NFoRMAR fl RS1.0o A Rs1.000,00 [ Rs2.so1,o0 ATÉ RSs.000,00

E SEMRENoA fJ Âs1.001,00arÉ Rs2.s0o,0o fl rcrvr or ass.ooo,oo

21- DÀDos BÂNcÁ8t05: ! artrrtctÁnto on trorrrzlçÃo ! RtpREsENTANTE LEGÂL oo BENEftctÁRto oa tNoENtzaçÃo (pats, cuRÁDoR/IuroR)

GJ8 0 q ] L "x

2

t-

ô

oô
ô

lclÁRto MtNoR ÉNTRE oa 1s aNos ou tNcapaz coM cu8ÂDoR

(iníomâr o dirsitô sê sistir) lrníomer o di8to eexÉtÍ) (lníomlr o digitô r€ er6tr) ílhÍoÍÍn3í o dígito e existt)

5-No
RD ÀJ)

D€clâro, pãra todos rme comprovánte ân€xo (ÂNEXAR CÓPrA).s fin5 dê direito, residir no endereço acime informado,

aGÊNctai CONTA: aGÊNcra: CONÍA:

18 - CPF do Reprêsentaôte Leaâl:

17'Nome completo dô Representante Legâl:

DADOS DO RTPRESENfÂNTE L€GAT (PAIs, TUÍOR E CURAOOS)PARA

NA
7 - Profissão

LAuT€
11- Bairro

o
15 E mãil

! COrun eOUCATçI (somente pêrâ os bancos âbâixo. Âsinare lmaopção)

I g.ádê6.o(232) E rta,i (acr)

E a*- do B.d (OOr) [ c"io to.rO.nica feaern 1rOa1

! corra connerure [odos o, bancd)

Nomedo BANCO:

Autorizô a Seguràdora LÍder a cr€ditar na conta bancáriâ informada, de minha titulâridâde, o valor da indenização/rêêmboBo do Seguro DPVAT
a que eu tiveí direito, reconhecendo e dando, desde jã e somente âpós a efetivação do crédito, quitação total dô valor recebido.

22_ oEcta8AçÃo oEAUSENclÀoE LÀuoo oo tMt- pREENcHTMENTo soMENÍt paRA coBERTURA oE tNvaLtDtT PERMANENTE

Dêcla.o,sob as p€nás da Lei, que estou impossibilitado de apresentêr o làl]do do lnstituto lúédaco tegal (lML) para os íns de requeíimento de
indeni2âção do Seguro DPVAÍ (teine 6.194/74), uma vet qu€:

. Não há lMLque atenda â região do acidente ou da minhà residêncja; ou
a o lMLque atendea região do acidenteou da minhâ residência não realiza peÍícias parâ fins doseguro DPVAT; ou
. O IML que ãtende a região do ãcidente ou da minha rêsidência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventâ) dias do pedido.

Solicito o prosseguimênto dà ânálise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invàlidez permenente, com base nà documentação médicà
apresentôda sem á ápÍesentação do lâudo do lMt, concordando, desdê já, em me submeter à ànális€ médica presencíal, caso necessário, ãs custas
dã SeguÍadora Líder pârâ verificâção da existência e quantiÍicação das lêsõês permânentes decorrentes de ãctdente de trânsito causado por veículo
automotot conforme o disposto na Lei 6.194/74.
D€claro que estã autorizêção não significâ prévia concordánciâ com a futura avaliaçâo médicà ou renúncia ao direito de contêstár ã avaliação médica, caso
discorde do seu contêúdo,

oECLARAçÃooEúNrcosBENEFlctÁntos-pREENcHtMENTosoMENTEpaRAco8ERTURADEMoRTE

23 - Estado
civildã vítima ! Sotteiro I osaao 1no Civi0 ! Divorciâdo E SepâradoJ,rdicàtínente E Viúvo

24- Datâ do
óbitodavitima:

25 - GlaU de Parentes.o com a vítima: 26 - Vítima dejxou compânheiro(a): DSim ENão 27 - Se a vítima deixou companheiro(â), informaro nome complêto:

28'VÍrimã E sim
tevefithos?E Não

ff
30'\4üÍna dêbou
nâscituo(!,ainas.er)?

5im

Não
31-vitimâ Esim
teve irmãos? E Não

32 -5ê tinhà irmãos,lnformaí
Vivos: Falecidos:

5im

Não
33 -Vítimà deixou

fíou ciêntê de que â segurâdora Lídea pagará, caro devida, a indenizâção do S€8uro OPVAT por morte àqueles beneficiáíios que 5e âpresentarem e provârem
esta cond ção, estando ciente, âindâ, de que qualquer omlssão ou declaração não veÍdadeira poderá gerâÍ a obrigação de ressàrcir o vâlor recebido, além da
íesponsâbjlidade criminalpoí infràção do aÍtigo 299 do Códjgo penat.

3,1

35 - Nome le8ivel de quem assinâ a pedido (a rogo)

36'CPF legível de quem assina a pedido (â rogo)

37 - Assinâtura de quem âssina ã pedido (a roSo)

Assinatura da testemunha

Assinâturã da têstemunha

38-1r I Nome

CPF

39-2i I Nome

CPF:

E2
e2
gg
zÉ

o
c)

t-
Éí
o
z

Izã
E
t-
F

40 ' Local€ Data, -5
jl"lu,p

42- Assinaturã do Representante tegal (se houver)

8PS.001V002/2O19

41- Assinatura dâ vítjma/beneficiáíio (declarã

43 - Assinatura do Procurado. (5e houver)

10' Complementoi

Eíadol
s-É

E

29 - Se tinha filhos, informar
Vivos: Fâlêcidosr

É
o
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covERNO DO ESTADO DE SERGIPE r ..
POLíCIA CIVIL'oÉilêãõrÃ'ãspEclAL DE DELlros DE rRÂNslro 'ARAcAJU - sE : :

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N': 13430e/20'Íe

Data/Hoía lnício do Registro: 19/122019 1'1:34

DADOS DO REGISTRO
Data/Hoía Êim: 1911212019 11:53

Delegado dê Pol icia: Daniêla Ramos Lima Baríeto

DADos DA ocoRRÊNclA
Aíêto: Oelegacia Espscial ds D6litos de Trãnsito

Data/Hora do Fato: 0211112019 09|.00

Local do Fáto

Município: Aracaiu (SE)

Logradouro: Avenldâ Gonç51ô Rolsmbêrg Lêite

Ponto de Roí6rência: HipêÍ Bompreço

Tipo do Local: Via Públlca

Baino: Ponto Novo
Nô: 4983
cePAs.o47 -325

Meio(s) ÉmPíêgado(s)
NatuÍeza

ÂNSITO Veiculo
1095: AUTO LESÃO - ACIOENTE DE TR

ENVOLVIoo(s)
o EOEIROSURENCLORROsocoDONÂRASICivilNome

Nacionalidade: Brasileira

Profissáo: Autônomo

Estado Cival: Solteiro(a)

Nome da Mãê: MARIA DO SOCORRO LOURENCO

Docúmênto(s)

CPF - Cadaslro de Pessoas Físicas: 9í 1 977 59t49

RG - Cadêira dê ldênüdÀdoi 4331385

ÉndêÍ!!p
Município: Aracâju - SE

Logrâdouro: RUA PROF MARIÀ PUREZA DE JESUS

Baiíro: ATALAIA

NaturalidadeiSP - São Paulo Sexo:Feminino Nasc:31112/1972

Nome do Psir IÍAMAR OEOIINDO DE MEDEIROS

N':1107
CEPr 49.03ô-170

NTENICAN ESN COMUURENLOUivilc ERIC ÇomeNo
Nesc. 22107 12001

Nacionalidade: Brasileira

ProÍissãoi Oesempregado

Naturalidade:SÉ - Aracaju

Nomê da Mã€: Sinara do Socorro Lourênço Medeiros

Oocumento{t)

CPF - Cadastro dê Pessoas Flsicas: 013 874 59t11

Endêaêco
Municipio: Aracaiu - SE

Lôgradouro: R Píra Maria P de Jesus

Bâino:Atalaia
Telêfonê: (79) 99672-2024 (Celulâr)

oBJETO(S) ENVOLVIDO(S)

Nô:'1107

CEPr 49.03&170

SubqruPo Motociclêta./MotonêtaGÍupo Veículo

,#erc- P.otocdo nor Nâo disponlvel

BaÍr€toD€ldado de Polícia Civi Oan'ela Ramos Lrmã

tmoÊsso oor: MaÍco Anlonio Cruz Dantãs

Oâta oe tmpressao 19t1212o19 'l1ts3
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
OELEGAGIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO . ARACAJ U . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No: '134309/2019

CPFTCNPJ do Propri€tárlo 91 1.977.59$49

Rehâvem 00342354850

Número do Chassi 9C2JC41208R720555

Cor VERMELHA

MunicípioVeículo Aracaju

Modêlo HONDÁ,/CG 125 FAN ES

Quantldadê 1 Unidade

Úllima Atualiração Oênâtran O4l1 1/2015

Placa NVJ31B6

Número do Motor JC41É2872O555

Ano/Mqdelo Fabrlcaçáo 201 1 1201 1

UF Vêículo Sêrgipe

MarcarModolo HONDÀCG 125 FAN ES

VeículoAdulierado? Não

Situação Meio Empregado

Sllueção do Veículo NAOA CONSTA

SINARA DO SOCORRO L N D OS Proprietá rio

RELATO/HISTÓRICO
REI.ATA O COMUNICANTE QUE A SUA GENI'ÍORA SITIARA DO SOCORRO, PILOTAVA A MOTOCICLETA HONDA,/CG
125, PELO ENDEREÇO ACIMA CIÍADO, OUANDO PERDEU O CONIROLE DO VEICULO E TOMBOU NA PISTA DE
ROLAMENTO: OUE SINARA FOI SOCORRIDA PELO SAMU E ENCAMINHADA PARA O PRCNTO ATENDIMENTO Do
NÊSÍOR PIVA E DEPOIS, DEVIDO A GRAVIDAOE DAS LESÔES. PARA O HOSPTTAL DE URGÊNCIA DE SERGIPÉ,
HUSE, ONDE FOI DIAGNOSTICADA COM UMA FRATURÂ NA VÉRTEBRA, SENDO NECESSARIO SE SUBMEÍER A
UMA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA.

à, r)

[,laÍco Antonio Cl& Danta§ : ..
Esaváo d. P iciá

Mslnculà lia 
,

Rôtponsávd pdo ArandirEnb
.ib @ áôu oi.l ú'\ 6Í.Llr.F..ld Elr t1$6.çó..

eo: lsm.iondôírc cd, rc€ .3.cc@ni€ç.o F b.

Ilú f.s,.,ru^.o,\].ruo
E.i" L"ràÀçIlrrlã

&iFà...à6da.o.d.qU.Fãêõ'B.pód(,.ldYí.dimi^.lM!.l.F.dnÉd.dâÍâç.Ôquédc
d. cntu 6 ó. cd..Éo do códisô tuid a6d.rc.

Nome Envolvido Envolvimentos

í3t1.ep"
D€l€gado de Polícaa Civt:Dâniela Ramos úma AaÍeto
lmpresso por: MaÍco Anlonio Cruz Dantas
Data de lmpressão: 19/1201911i53
Protocolo n': Não disponivel

págtna 2 de 2
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 21/09/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 100,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: TIAGO DOS SANTOS SANTANA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02405

CONTA: 000000025288-9

Nr. da Autenticação 212342CCB54D5C1B
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PARECER DE DAMS

Atendimento:TIAGO DOS SANTOS SANTANA

GENTE SEGURADORA S/A

Aracaju

HOSPITAL

16/06/2019

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3200326496

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 16/09/2020 16:27:09

SE UF:

TRAUM MULT NE TRAUM MULT NE - Não

CONSERVADOR CLINICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

Em consultório (no horário normal ou pre estabelecido) 100,00 100,001.01.01.01-2Honorários Médicos

Total da Análise Atual 100,00 100,00

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúdeIndicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagarAvaliação
atualPleito atualPago anteriorAvaliação

anterior
Pleito

anterior

Beneficiário: TIAGO DOS SANTOS SANTANA
Relacionamento: Vítima 100,00 100,000,00 100,000,00 0,00

Total da Análise Atual 100,00 100,000,00 100,000,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:100,00 100,00 100,00

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: TIAGO DOS SANTOS
SANTANA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

16/06/2019Data do acidente:

Seguradora: GENTE SEGURADORA S/A

047.677.195-18

TIAGO DOS SANTOS SANTANA

ASL-0256966/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovantes de despesas médicas
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA : 067.127.729-40

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

TIAGO DOS SANTOS SANTANA : 047.677.195-18

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

O reembolso de despesas médico-hospitalares é de até R$2.700,00. Esse valor varia conforme o total de despesas
comprovadas, tomando por base os limites definidos pelas tabelas autorizadas pela Superintendência de Seguros
Privados – SUSEP.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 11/09/2020
Nome: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Data do cadastramento: 11/09/2020
Nome: MATHEUS DE FIGUEIREDO CARSTEN BASTOS

CPF: 098.038.499-05CPF: 067.127.729-40

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA MATHEUS DE FIGUEIREDO CARSTEN BASTOS
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RECIBO
Recebi (emos) de....

a quantia de

Correspondente a..........
^r_egrrll*,,{]o Yxl

e paÍa cl ) o presente.

-ufi*hrrr ." JOQ n"

Assinatura

Nome CPF / RG ..

lr
.isÀ Àa",f,*^, l§.Xãr*
Ji{.oÀ -.--....-.-

â Íirmo íamos

w- ,rl
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o iiiiiEn
Ei.olhâ olr) tlpo(r) dê cob"rt rá, ! oÂMs loEspEsÂs DE assrsrÊNcrA MÉDtcA E supLEMEr{ÍaREs) @ rxvauorz r:nu*r:u: I rrronrr

2 ' N! do siniím ou ASL: pleto da vÍtlma
f.

RÉGtÍRo DE INFoRMAçôES caDAsTRAts E fatxa DE REtttoa M€NSÂLoÂ pEssoÂ (VÍNMÂ,/EÉNEFrcúRIo/REPRESEiTTAIII LEGÂI.}. cIRcULAR 5UsEP ilr 445/2012

xí d+. tq,t - JE
5. CPF

/ 8. Endêrêm:'-'*"âua .ab aalfu enwnl 9. Númerol
,{zr.!

I ro - comatemento:
Wrrn r.'/At. ô8

Jtncat*
12 - Cldede:

a
13 - Eíâdo: 14 - CEP

,,1 -
16.Tel.(DDO)l

fq)4n,?-J - ÕR /z
DÂDgs Do REpaESENTANTE LEcat-l?att TUÍoR E cuiAooB) paRÂ vÍnMÂ/EEt{EFtctÁnto MENoR ENTRE o a t5 ÂNos ou tNcÂpÀz coM cuRADoR

Dêclaro, para todos o! flns de dlrelto, rêsldlr no andereço aclma Informado, conforlne comprovante anexo (AÍ{EXAR CóPlA),

20.NE OA ME'{SAI D() ITruUR OA COl{ÍÀ,

@ nrcuso nrrom',lln E nsr.oo r nsr.ooo,oo D RÉ2.sol,oo ATÉ Rss.ooo,oo

E sEM RENDA E Rs1.oo1,0o ÂTÉ Rs2.soo,oo fl ecrue or nss.ooo,oo

21, - D^oos oAt{cÁRDs: ! eurrncúruo ol txo:rulçIo ! n:nneEiÍraÍ{ÍE T.EGAL oo BEt{EFlcúa|o DA lNoE rzAçÃo (pats, cuRADoRrrJToR)

a1J88

e
F

o

oô
ê

18 - CPF do Representente l-etâl:

reÊrcrl: CONTA: AGENcIA: CONTA:

17 - Nome completo do Representànt€ Legal

5 - Nomê completo

ail:15

(lnbínar o dÍrito sê êdíÍ) (lôfomâr o dkito se e{nj.)

fl coutl cou mtça (so.Íc.,rt p.a 6 bâi*.bâ!o. Âssrn h 
'Jínâopco)

E Brádê..oP3, DhtB4O
I earoao e.al1ool1 E h Eoiôírd.â Fcderal (1o4)

Autorlto e Segurãdore Lldêr a credítar na conta bancárla lníorrnadâ, de minha titulâíidade, o vâlor da lndenização/reembolso do Seguro OPVAT
a que eu tiver direito, rêconhecêndo ê dando, d.sde já e somentê âpós a rfetlvãção do cíédjto, quiteção totãl dô valoí recebido.

z- DEctaRAçÁo DE ÂuslNcÁ oE lauoo Do tML. pRtENcI MENTo SoMENTE paltÂ colEnTURÁ D€ tNvÂuoEz PERMÂÍ{ENÍE

@ oetlaro, sob aspenas dã-Lei, quê êstou_lmposslbilit.do de epresentero laudo do lnstltuto Médlco Lêgâl(lML)pera os flôs de r€querimento dê

- rndenir.Éo do Seguro oPVAT (Lel nt 6.194/,4), umâ vez que:

. Não há IML que âtendâ a re8ião do addente ou da minha Íesidêncl.; ou

. O IML que atende a redão do a.identê oú da minhâ Í€5ldênda não realira pêíchs para fns do setuIo OPVAT; ou

. O IML que atende a reSião do acidente ou da minha resldência Íealira períclas com prero superior a 90 (noventâ) dlas do pedldo.

Sollclto o prosaegulmento da anállsê do meu pêdldo de lndeÍrlração do SeBuro oPVAT, por lnvalldêz permanente, com base na documêntação médica
apresentada sem a apresêntãçlo do laudo do lML, concordãndo, desde lá, êm mê rúbmetêr à anállse médlca presenclal, caso necessárlo, às custas
de Segurâdorâ Líder pârã veíificação da exlstênclê e quantlflcâção dâs le3óes pêrmanêntes d€coarentes de eclaente de trânsito causado por veÍculo
áutomotor, conforme o disposto na l-êl 6.194/74.
Decleío que esta âutorlzação nâo slSnlflca préviâ concordánclã com a futura avallação médlca ou rênúncla eo dlrêitô de contestar e avaliação médica, c.5o
dlscorde do seu contêúdo.

oEcLARAçÃo oE úr{rcos aE EflctÁÀtos - pREE cfltMENTo soMEr{TE pÂRA coBErÍuRÂ oE MoFÍE

Esoh.iro E Gsâdo(mo'vil) E rri,qdádo E ScFrêdoMtdalÍÍteírtê D rú* 24 - Data do
óbito da úima:

25 - Grau de làrcntesco com a úiÍna: 26 - VÍtlma dêlxou companhêho{al: ESim El Não 27 - Se a úlmâ deb6u cDmpanheiro(a), infumar o nome completol

28-vftima E Slm
tetéfithor?E Não

29 - sê tinh. filhot lnbÍmar
Vivos: Fâlecldos:

:O-WÍÉ O"i,o., I Stín
naotÍo (d r@r? E Náo

31-vftim. Esh
tãé trÍnãos? E Nâo

32 - S€ tlnhá kmâos,lnformar
Vivos: Fâlecidos:

3: - Vttim, a"f-, E St,
paiíaús ú/o.? E Não

v

36 - CPF le8ível dê quêm assina a pedldo (â roto)

37 - A.iinàtuía de quêm àsslne â p€dldo (a rogo)

Âssln.tuae de tastcmunhâ

39-2r INomer-

Â5slnatura de tettêlhunhâ

CPF

CPF

38-1. lN

o
E

dt)

).0-to..leoaL

42- Asslnâtuíã do Rêprgêntãôte Legal (sa hou!/Er)

FPS.001 VOo2/2019

Íe da vftin ranle)

43 -fuslnaturâ do Procurador (sê houvêr)

PEDIDO DO SEGURO DPVAT

19 - Profissão do Repreiêntante legal:

@o

7 - Proflssãoi

11- Bairro:'

! corra connrnt Fod6 6 h.,'c6l- 
"" "*r*r*r àaiç '€rrrn&*i;rt.

{lft.m.r o digito !. €dstlr) ínbrmaro dÍglro rê edSr)

SEô!!

3É
zoc.À

23 - Estado
civil da úlma:

Eíou cl.ntc de que a Segurâdora Líder pagaé, caso devide, e ind€nizâCo do Seguro oPvÂT po. mone àqueler benêficiário! que sêilprêsênterêm ê proverem
está condiçãq estando clente, ainda, de que qualquer omassão ou declâreÊo não verdâdelra poderá gerar a obdgação dê rêssârclr ovaloa recebido, além da
respoosabilldade crimlnalpoÍ lnfr.ção do artlgo 299 do Códlgo Pená|.

oô

6

o
2

Ez
l
E
t-
F

35 - Nome leSivel de quem asslna e pedido (a rogo)
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ó
GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO . ARACAJU .

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

ó0,- ,Ê'rIh
s

N": 040165/2020

DADOS DO REGISTRO
Data/HoralníciodoRegistro:21105/2020'11:19 DaürHora Fim: 21lOSl2O2O 11t34

Dêlegado de Polícia: Daniela Ramos Limâ Baríeto

DADOS DA OCORRÊNCIA
AÍeto: Ddegacia Especialde Delitos de Tránsito

Data/HoÍa do Fato: 16/0612019 18:00

Locâl dô Fâlo

Município: Aíâcâjú (SE)

Bairro: Cidadê Nova - Sanatorio

Logradouro: Rua Claúdio Bâtista

Ponto dê Referênciâ: Hospital Universitário

Tipo do Local: Via Pública

CEP:49.000'000

Nalureza Mêio(s) Empregado(s)

1223: LESÁO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO DE VÊ|CULO
AUTOMOTOR (ART. 303 DA LEI 9.503/1997 - CTB )

Veículo

ENVOLVTDO(S)

Nomê Civil: TIAGO DOS SANTOS SANTANA (vlnilA , co*tuNtcANTE )

Nacionâlidade:Brasilôira Sexo:Mâsculino

Naturdidade:SE - Aracaju Profissáo: Pintor

Estado Civil :Solteiro(a)

Nome da Mã6: JOELINA DOS SANTOS

Documêntô{.1

CPF - Cadastro de Pessoas Físicasl 047.677.19S18

RG - CaÍteira d€ ldonüdadê: 32619294

Endêtêa-ô

Municipio: Aracaiu - SE

Logradouro: Rua São Carlos

BairÍo: Japâozinho

Têlefone: (79) 99946{217 (Celularl

Nasc: 01/11/1988 ldadê: 31 anos

Nomê do Pâi: APARECIDO ALVES DE SANTANA

N':406
CEP: 49.00G000

Nomê Civil: DESCONtIECIDO í (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR )

Nacionalidadei Bíasileiía

Endercco
Municípior Arâcaju - SE

ldade

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)

Grupo Veiculo

Placa qks4782

Ouantidadê l Unidadê

Subgrupo Motocideta/Motoneta

veiculo Adulterado? Não

Sltuaçáo MeioEmpregado

Nomê Envolvido Envolvimentos

TIAGO DOS SANTOS SANÍANA Possuidor

O€legado dê Polícia Civil:Danidâ P"amos Lima BarÍ€to
lmpÍ€sso por Rarmundo Rsnâto Vd6nça JunioÍ
Daia de lmpressáo: 2110512020 11:U
Píotocolo noi Não disponivel
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLíCIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÃNSITO - ARACAJU . S

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N": 040165/2020

RELATO/HlSTÔRICO
Relata a vÍtima quê conduzia a motocicleta cltada, sontido sul/norte, e quando chegou próximo ao Hospital Universitário íoi
suÍpreendido por uma moça, da qual não sabe o nome, que atIavessou repentinamente a Íua, tazendo com que a vítima
perdesse o controle da moto na tentaliva de desviar e âtropelasse a moÇa, com a colisão, ambos caíram e a vítima sofreu
divel§as escoriaçôes pêlo corpo, da moça, só sabe que esta sofrêu uma íratura na perna, a motocicleta está licenciada em
nome dê Clêonês de Salês Santos.

ASSINATURAS

Renato ValenÇa Junior
A€Ente dâ Pdida

Maúi@h 136E81C3

RssponsáYêl pdo Atsíldimâílo

TIAGO DOS SANTOS SANTANA
(Cmunicole / vit'm)

'o.d.6 ]m 6 da,lóoô fiE ó. !'Í.tb eirê 4 q.) 
'ift6í.) ÉrP^sávc p.1.. rnto nrÉ.. .dma adds . d.'d. !!. pod.É. Éponrto, dü . dimiíârmà . ,.rr !,-.râ dêdà'rd. quê dê,

ôdÉn. 66ím p-ü.ro G Àdto. 3r+oetumçro ar:niru ê racc@.rêrao r.b. d. oim @ dê coú*áçáo d6 códico Pbid êr:.cB.

ffgr,S="
D€legado dê Polícia C vl Danida Ramos Lrma Baneto
lmpresso oor: RaiTlünclo Renâto VJenç3 JrntoÍ
Data de lmp.€ssâo: 21t05t2120 11:U
Píotocolo no: Náo disponivel
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200326496 Vítima: TIAGO DOS SANTOS SANTANA

Data do Acidente: 16/06/2019 Cobertura: DAMS

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), TIAGO DOS SANTOS SANTANA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: TIAGO DOS SANTOS SANTANA

Valor: R$ 100,00

Banco: 104

Agência: 000002405

Conta: 0000025288-9

Tipo: CONTA CORRENTE

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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